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Início 

MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

     Romildo Benedito Borelli                                                          Roberto Benetti Filho 
Secretário Municipal da Saúde                                              Secretário Municipal de Justiça 

 
Registrada e publicada na Coordenadoria de Atos e Publicações Oficiais, do Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura do Município de Araras, aos 

25 (vinte e cinco) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 

Marli Aparecida Klein 
Coordenadoria de Atos e Publicações Oficiais 

 
SMS/capo.-                                                        Protocolo nº 0955.560.0008066/2023.- 
 

PORTARIA Nº 12.656, DE 25 DE JUNHO DE 2025 
 

PORTARIA Nº 12.656, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 
 

Altera a Portaria nº 12.593, de 10 de fevereiro de 2025, que “Nomeia as Comissões 
Julgadoras do Conselho Municipal de Tributos.”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAS, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais que lhe faculta o artigo 62, inciso VI da Lei 

Orgânica do Município de Araras – LOMA e em conformidade com o art. 131A, B e C da Lei nº 3.362 de 27 de dezembro de 2001 – CTMA, e 
 

Considerando o que constam registradas no processo nº 0955.560.0011638/2025, anexado às folhas 18/23, do processo nº 
0955.560.0001304/2025. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Alterar a conselheira constante da alínea “c”, do inciso I, do artigo 1º, da Portaria nº 12.593, de 10 de fevereiro de 2025, que “Nomeia as 
Comissões Julgadoras do Conselho Municipal de Tributos.”, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 1º ... 
 

I - Comissão Julgadora I: 
... 
c) Raisa Ferreira Bordalo.” (NR) 

 
Art. 2º Manter válidos e inalterados os demais dispositivos constantes da Portaria nº 12.593, de 10 de fevereiro de 2025. 

 
Art. 3º Determinar que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 4º =REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 
 

IRINEU NORIVAL MARETTO 
Prefeito do Município de Araras 

 
 
 

     Marizeth Baghin Morandim                                                 Roberto Benetti Filho 
Secretária Municipal da Fazenda                                     Secretário Municipal de Justiça 
 

Registrada e publicada na Coordenadoria de Atos e Publicações Oficiais, do Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura do Município de Araras, aos 
25 (vinte e cinco) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 

Marli Aparecida Klein 
Coordenadoria de Atos e Publicações Oficiais 

 
MAK/capo.-                                                               Processo nº 0955.560.0001304/2025.- 
 

PORTARIA Nº 12.657, DE 25 DE JUNHO DE 2025 
 

PORTARIA Nº 12.657, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 
 

Altera membro da Portaria nº 12.636, de 12 de maio de 2025, que “Nomeia os 
membros do Conselho Municipal de Política Cultural de Araras – CoMCulturA.”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAS, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que lhe faculta 

o artigo 62, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA, c.c. a Lei nº 4.650, de 30 de julho de 2013; 

http://www.araras.sp.gov.br/
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Início 

MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Alterar o membro titular constante da alínea “a”, do inciso I, do artigo 1º, da Portaria nº 12.323, de 13 de fevereiro de 2023, que “Nomeia 

os membros do Conselho Municipal de Política Cultural de Araras – CoMCulturA.”, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º ... 
 

I - representantes do Poder Público: 

 

a) Representante das Artes: 

 

Titular: Erika Fernanda Paulino Ramos” (NR) 

 
Art. 2º Manter válidos e inalterados os demais dispositivos constantes da Portaria nº 12.632, de 12 de maio de 2025. 

 
Art. 3º Determinar que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 4º =REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 
 
 

IRINEU NORIVAL MARETTO 
Prefeito do Município de Araras 

 
 
 

             Marcelo Daniel                                                                   Roberto Benetti Filho 
Secretário Municipal de Cultura                                              Secretário Municipal de Justiça 
 

Registrada e publicada na Coordenadoria de Atos e Publicações Oficiais, do Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura do Município de Araras, aos 
25 (vinte e cinco) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 

Marli Aparecida Klein 
Coordenadoria de Atos e Publicações Oficiais 

 
MAK/capo.-                                                                                   Processo nº 7.447/2025.-  
 

SMA–COMPRAS-TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/2025   
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/2025 
           
       
      JOÃO PAULO FERREIRA RISSI, Secretário de Administração do Município de Araras, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
as disposições contidas na legislação vigente, homologa todos os trabalhos realizados nos autos do pregão supra, cujo objeto foi adjudicado pelo 
Pregoeiro as empresas:  
 
1 – PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA.   
CNPJ: 19.611.064/0001-57 
Endereço: Avenida Tuiuti, nº 4640, sala 1, Bairro Jardim Colina Verde, Maringá, PR.  
Item: 01. 
 
2 - REAL EPIS - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
CNPJ: 10.839.633/0001-41 
Endereço: Avenida Tupi, nº 1364, Bairro Centro, Pato Branco, PR.  
Itens: 03, 04, 07 e 08. 
 
Itens fracassados: 02, 05 e 06. 

http://www.araras.sp.gov.br/

